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Art. 35. O disposto no art. 165, § 7°, sera cungpdd forma progressiva, no prazo
de até dez anos, distribuindo-se 0s recursos estreegides macroecondmicas em razao
proporcional & populacao, a partir da situacadieada no biénio 1986-87.

§ 1° Para aplicacdo dos critérios de que trataatgp, excluem-se das despesas
totais as relativas:

| - aos projetos considerados prioritarios no plaluoianual;

Il - & seguranca e defesa nacional;

Il - a manutencédo dos orgaos federais no Diskéderal,

IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contabldido e ao Poder Judiciario;

V - ao servico da divida da administracdo diretandireta da Unido, inclusive
fundac®es instituidas e mantidas pelo Poder PUtdberal.

§ 2° Até a entrada em vigor da lei complementareasg refere o art. 165, 8 99, | e |l,
serdo obedecidas as seguintes normas:

| - o projeto do plano plurianual, para vigéncia at final do primeiro exercicio
financeiro do mandato presidencial subsequentd, eeraminhado até quatro meses antes do
encerramento do primeiro exercicio financeiro eotlego para sancéo até o encerramento da
sessao legislativa,

Il - o projeto de lei de diretrizes orcamentariasasencaminhado até oito meses e
meio antes do encerramento do exercicio finanee@tevolvido para san¢éo até o encerramento
do primeiro periodo da sesséo legislativa;

[ll - o projeto de lei orcamentéria da Unido sanaaeninhado até quatro meses antes
do encerramento do exercicio financeiro e devolgid@ sangdo até o encerramento da sesséo
legislativa.

Art. 36. Os fundos existentes na data da promutgdedConstituicdo, excetuados os
resultantes de isenc¢des fiscais que passem aantegiriménio privado e 0s que interessem a
defesa nacional, extinguir-se-ado, se nao forerfigadios pelo Congresso Nacional no prazo de
dois anos.



